
 

Fonte: Chefia de Gabinete do Prefeito do Município de Guarulhos 
 
 

DECRETO Nº 42487 
 
de 21 de março de 2025. 
 
Dispõe sobre o CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO. 
 

LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no 
uso de suas atribuições legais, e em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, 
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta no Processo 
Administrativo SEI nº 1114.2025/0000070-2; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do artigo 6º, da Lei Municipal nº 

7.777, de 19 de novembro de 2019, os membros integrantes do CONSELHO GESTOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR, conforme segue: 

 

Presidente: Rodrigo Luiz Batista Redoschi 
Suplente: Denis Rafael Donadoni 
 

Secretário Executivo: Ricardo Balcone Pereira 
Suplente: Sergio Ricardo Cimino de Freitas 
 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular: Beatriz Borazanian da Silva 
Suplente: Johnny da Silva Andrade 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Gabrielly Victorine Silva 
Suplente: Sergio Destro 
Titular: Licínio João Pires 
Suplente: Agner Tino Borges 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 38603, 
de 16 de dezembro de 2021, com suas posteriores alterações. 

 
Guarulhos, 21 de março de 2025. 

 
 
 

LUCAS SANCHES 
Prefeito Municipal 

 
 

RODRIGO REDOSCHI 
Secretário de Desenvolvimento Científico, 

Econômico, Tecnológico e de Inovação 
 
 

CAIO SANTOS 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
Publicado no Diário Oficial do Município, em 21 de março de 2025. 
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